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                                                     PROJETO-LEI Nº 1093/2024
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

O Prefeito Municipal do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, submete à apreciação do Legislativo municipal o seguinte PROJETO LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 617.031,57 (Seiscentos e dezessete mil, trinta e um reais e cinquenta e sete centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias:
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	FONTE
	VALOR

	06
	DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
	
	

	06003
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	
	

	08.244.0006.2032
	Gestão do SUAS
	
	

	3390.39.00.00-2450
	Outros Serv. De Terceiros Pessoa Juridica
	936
	2.414,05

	08.244.0006.2033
	Gestão do Cadastro Único e Programa Auxilio Brasil
	
	

	3390.30.00.00-2510
	Material de Consumo
	940
	3.732,78

	4490.52.00.00-2540
	Equipamentos e Material Permanente
	940
	68.888,86

	08.244.0006.2034
	Proteção Social de Média e Alta Complexidade
	
	

	3390.30.00.00 
	Material de Consumo
	1055
	123,82

	4490.52.00.00
	Equipamentos e Material Permanente
	983
	109.391,74

	08.244.0006.2035
	Proteção Social Básica
	
	

	3390.30.00.00-2620
	Material de Consumo
	934
	10.920,47

	3390.39.00.00-2690
	Outros Serv. De Terceiros Pessoa Juridica
	934
	24.908,24

	4490.51.00.00-
	Equipamentos e Material Permanente
	1110
	321.651,61

	08.244.0006.2031
	Manutenção de Benefícios Eventuais
	
	

	3390.32.00.00
	Material, Bem ou Serv. Para distribuição gratuita
	1175
	40.000,00

	08.244.0006.2034
	Proteção Social de Média e Alta Complexidade
	
	

	3390.30.00.00
	Material de Consumo
	1175
	5.000,00

	08.244.0006.2035
	Proteção Social Básica
	
	

	3390.39.00.00
	Outros Serv. De Terceiros Pessoa Juridica
	1175
	30.000,00


	TOTAL DO CRÉDITO
	617.031,57


Art. 2º - Para cobertura do presente crédito adicional suplementar, será utilizado como recursos, o superávit verificado nas contas vinculadas o excesso e o provável excesso de arrecadação, conforme a seguir discriminado:

SUPERAVIT FINANCEIRO:
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	940
	Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria 113/2015
	72.621,64

	934
	Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS
	35.828,71

	1055
	Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – (COVID-19) ACO
	123,82

	983
	SIGTV – ESTRUT DA REDE DE SERV DO SUAS – CUSTEIO – A PARTIR DE 2022
	109.391,74

	936
	Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
	2.414,05

	
	TOTAL SUPERAVIT
	220.379,96


PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	1175
	Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS IV
	75.000,00


EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
	Conta de Receita
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	132101010429000000
	REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CONTAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CTA 45518-0
	11.651,61

	241350010200000000
	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E VEÍCULOS - GND 4
	310.000,00

	
	TOTAL EXCESSO
	321.651,61


Art. 3º - Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual (PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024 - nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, em 22 de abril de 2024.
JANDIR BANDIERA
Prefeito Municipal
MENSAGEM AO PROJETO-LEI Nº 1093/2024
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
Encaminhamos através do presente, para análise, deliberação e aprovação o Projeto de Lei nº 1093/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização para abrir um crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 617.031,57 (Seiscentos e dezessete mil, trinta e um reais e cinquenta e sete centavos).
Projeto com a finalidade de suplementar dotação orçamentária para o departamento de Ação Social, conforme solicitação e justificativas  realizadas através do Memorando Interno nº 065/2024 e do Memorando Interno nº 068/2024, em anexo, cabe observar ainda que a solicitação se refere a valores de recursos vinculados extraídos do relatório da apuração do resultado financeiro por fonte de recursos em 31.12.2023, emitido do Tribunal de Contas do PR, bem como, unificação de pisos, excesso e provável excesso de recursos vinculados ao referido departamento.
    Esperamos contar mais uma vez com a compreensão e colaboração de Vossas Excelências, e reiteramos os nossos protestos de elevada estima e consideração, colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JANDIR BANDIERA

Prefeito Municipal
PAGE  
CENTRO ADMINISTRATIVO ADÃO REIS -  AV ARAUCÁRIA, 3120 - FONE/FAX 46-3254-1166 - CEP 85557000 - PR

